
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MT'NICIPAL DE DIVINA PASTOR;A

EtNDo MtNrcrPAr DE saÚos

CONTR;ATAÇAO TEMPORARIA

TEMPO DETERMINADO

POR

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVrçOS COMO AIrXrLrÀR DE ENFERIIAGEM

DATA: 03 DE üINHO DE 2024 a 30 DE JTNHO 2024.

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, Lei
Municipal n.o 2t4/2O2L de 16103/ZOZL.

ONTRATADO (A) : GRiAZIELE SAI{TOS ALMEIDA

ONTRATO: N" 59/2024

VALOR MENSAL: RS \.AL2,OO ( Mil quatrocentos e dozes reais )

VALOR GLOBAL: R§ 1.694,40,00 ( Mil seiscentos e noventa e quatro
reais e quarenta centavos ).
JORNADA: 40h (quarenta) horas semanais/ 200h (duzentas) horas
mensai.s

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora,/SE
CNPJ: 11 .544.531 /0OOt-39
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ESTADO DE SERGIPE
PRTFEITT'RA MT'NICIPA], DE DIVINA PÀSTORA

EtNDo MtNrcrPAL DE sairos

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSTDADE rsl4poRÁRre DE

ExcEpcroNAL TNTERESSE púelrco - ART. 2"
INCS. V e VIII DA LEI 214/2027 - QUE
ENTRE S] CELEBRAM A FT,NDO MT,NICIPAL DE

SAíTOE E GRÀZIELE SA}ITOS AI,MEIDÀ.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um

lado o ETJNDO MINICTPAI DE SÀÚDE DE DTVINA PASÍORA, pessoa jurldica
de direito público, CNPif: 11.544.537/0001-39, neste ato representado
por seu titular a Secretária Municipal de Saúde, ERALDO E:ERREfRA

1

}IêCrEL, brasileira, portadora do CPF sob o n. o 816.388.215-20,
I

domiciliada Rua Rosário , L96-Centro-Divina Pastora/SE, CEP z 49.650-

0 0 0 , doravante denominado CONTRATAIiITE, e do out ro lado , GRJAZIELE

SAtitTOS ALMEfDÀ, brasileiro (a ) , maior e capaz I ATXILIAR DE

ENFER!4AGEM, residente e domiciliado (a) no (a) Rua Quintino Bocaiuva,

S/N , Povoado Bomfim-Divina pastora SE , portador(a) de RG tx.o

23933720 SSP/SE, cpF no 066.288.6035-89 ,e registro sob o CRN

n"001.783 .907, doravante denominado (a) simplesmente de

CONTRiÀTÀDO(A), têm justo e acordado a contratação do serviço previsto
na cláusula primeÍra deste termo, êfl conformj-dade com o Art. 31 ,

I
Y

nciso IX, da Constituição Federal- de 19BBr êfr harmonia com a Lei
'irnicipal n. o 214 /2027, ob j etivando suprir necessidade de

excepcional j-nteresse publico para ' 'preparar o paciente para

consultas, exames e tratamentos; prestar assistência ao paciente,
atuando sob supervisão do enfermeiro (a) , considerando as cláusul-as
abaixo: @CI,AUSI'LÀ PRIMEIRA - DO OBJETO

o(a) segundo(a) dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serviços profissionais que desempenha como AUXILIAR DE ENFERIAGtuI,
otado (a) na CLinica de Saúde da Família Dr. Marce1o Vil1as Boas,
umprindo uma carga horária de Bh (oito) horas diárias /AO}n (quarenta)

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - CEP: 49.650-000 - Dj-vina pastora/SE
CNPJ: 11 . 544 .537l0001-39
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